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A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o controle, o acesso, o tratamento, a 
proteção e a divulgação de informações classificadas em grau de sigilo, de natureza 
pessoal ou com restrição de acesso, produzidas ou acumuladas pela Câmara dos 
Deputados. 

§ 1º Define-se como informação sigilosa aquela: 

I - classificada em grau de sigilo, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011; 

II - de natureza pessoal, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; 

III - de que trata o art. 6º desta Resolução; 

IV - decorrente das demais hipóteses legais de sigilo. 

§ 2º O acesso, o tratamento e a divulgação de informação sigilosa ficarão 
restritos a servidor e a parlamentar em exercício que tenham necessidade de 
conhecê-la, e que sejam devidamente credenciados na forma de regulamento, sem 
prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei. 

§ 3º O acesso à informação sigilosa cria a obrigação de resguardar o sigilo 
para aquele que a obteve. 

§ 4º As informações sigilosas não poderão ser copiadas ou reproduzidas, por 
qualquer meio, sem prévia autorização de quem lhes tenha atribuído o grau de 
sigilo. 

CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO EM GRAU DE SIGILO 

Art. 2º A informação em poder da Câmara dos Deputados, observado o seu 
teor e o disposto no art. 23 da Lei nº 12.527, de 2011, poderá ser classificada como 
ultrassecreta, secreta ou reservada. 

§ 1º Os prazos máximos de sigilo, conforme a classificação prevista no caput, 
vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes: 

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 

II - secreta: 15 (quinze) anos; e 

III - reservada: 5 (cinco) anos. 
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§ 2º A informação classificada como ultrassecreta poderá ter o seu prazo de 
sigilo prorrogado, desde que subsistam as razões que ensejaram a classificação, 
admitindo-se apenas uma prorrogação. 

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecido 
como termo final de restrição de acesso a superveniência de determinado evento, 
desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação. 

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina 
o seu termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público. 

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, 
deverá ser observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos 
restritivo possível, considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; 

II - o prazo máximo de sigilo ou o evento que defina seu termo final. 

§ 6º Ao término de sessão ou reunião secreta ou reservada de órgão 
colegiado, o respectivo plenário deliberará sobre a classificação dos documentos 
dela oriundos. 

§ 7º Caso não ocorra a deliberação prevista no parágrafo anterior, o 
presidente do órgão colegiado decidirá sobre a classificação ad referendum do 
respectivo plenário. 

Art. 3º A classificação da informação em grau de sigilo no âmbito da Câmara 
dos Deputados, de acordo com o que dispuser o regulamento, é de competência: 

I - no grau de ultrassecreto: 

a) do Presidente da Câmara dos Deputados; 

b) de órgãos colegiados compostos por parlamentares, por deliberação 
plenária, ou por decisão do respectivo presidente na hipótese do § 7º do art. 2º; 

c) do Corregedor Parlamentar; 

II - no grau de secreto: 

a) dos órgãos e autoridades previstos no inciso I; 

b) dos demais membros da Mesa; 

c) de presidente de órgão colegiado composto por parlamentares; 

d) do Ouvidor-Geral; 

e) da Procuradora-Geral e da Coordenadora-Geral da Secretaria da Mulher; 

III - no grau de reservado: 
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a) dos órgãos e autoridades previstos nos incisos I e II; 

b) do Diretor-Geral; 

c) do Secretário-Geral da Mesa; 

d) dos servidores que exerçam funções de confiança nível FC-05 ou superior. 

Art. 4º A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser 
formalizada em decisão, que conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - assunto sobre o qual versa a informação; 

II - fundamentação legal da classificação; 

III - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 2º, 
caput; 

IV - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do 
evento que defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 2º, § 1º, 
incisos I a III; 

V - identificação da autoridade que a classificou; 

VI - órgão produtor da informação; 

VII - data da produção da informação; e 

VIII - data da classificação da informação. 

§ 1º As razões da decisão referida no caput deste artigo serão mantidas no 
mesmo grau de sigilo da informação classificada. 

§ 2º Compete à autoridade classificadora, para fins do disposto no art. 9º, IV, 
notificar o Conselho Especial de Documentos Sigilosos da decisão de classificação, 
desclassificação, redução, ou, observado o disposto no § 2º do art. 2º, prorrogação 
de prazo de sigilo da informação, no prazo de 30 dias, contados a partir da data da 
referida decisão. 

Art. 5º A classificação das informações será reavaliada pela autoridade 
classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior com vistas à sua 
desclassificação, redução ou, nos termos do § 2º do art. 2º, prorrogação de prazo de 
sigilo, nos seguintes casos: 

I - a cada 4 (quatro) anos, contados a partir de 16 de maio de 2014; ou 

II - mediante provocação ou de ofício. 

§ 1º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a 
permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do 
acesso ou da divulgação da informação. 
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§ 2º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo 
de restrição manterá como termo inicial a data da sua produção. 

§ 3º A primeira reavaliação de que trata o caput abrangerá informações 
classificadas a partir da vigência da Lei nº 12.527, de 2011. 

CAPÍTULO III 

DA RESTRIÇÃO DE ACESSO 

Seção I 

Da segurança institucional e da proteção do depoente e do denunciante 

Art. 6º Serão de acesso restrito, enquanto perdurar a situação que o justifique, 
independentemente da classificação em grau de sigilo, as informações que possam: 

I - pôr em risco a segurança da Casa, dos Deputados, seus familiares e de 
servidores; 

II - pôr em risco a vida ou a integridade física de depoente ou denunciante, 
quando prestadas perante órgão colegiado da Câmara dos Deputados ou à 
Corregedoria Parlamentar; 

III - comprometer atividades de segurança e inteligência da Câmara dos 
Deputados, bem como de investigação ou fiscalização relacionadas com a 
prevenção ou repressão de infrações. 

§ 1º São competentes para impor restrição de acesso à informação, nos 
termos deste artigo, os órgãos e as autoridades mencionados no art. 3º, bem como o 
Conselho Especial de Documentos Sigilosos, nos termos do art. 9º, I, e. 

§ 2º Regulamento disporá sobre os procedimentos para a imposição de 
restrição de acesso à informação prevista neste artigo. 

Seção II 

Das informações pessoais 

Art. 7º Serão de acesso restrito, independentemente de classificação em grau 
de sigilo, pelo prazo máximo de 100 (cem) anos, informações pessoais relativas à 
intimidade, vida privada, honra e imagem de Deputado, servidor ou pessoa a que 
elas se referirem. 

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os procedimentos para 
tratamento de informações pessoais. 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO ESPECIAL DE DOCUMENTOS SIGILOSOS 
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Art. 8º A Comissão Especial de Documentos Sigilosos, criada pela Resolução 
nº 29, de 1993, passa a denominar-se Conselho Especial de Documentos Sigilosos 
(CEDOS). 

§ 1º O CEDOS, órgão permanente e de caráter técnico, é integrado por três 
parlamentares, indicados pelo Presidente da Câmara dos Deputados, para um 
mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

§ 2º Presidirá o CEDOS o parlamentar indicado pelo Presidente da Câmara 
dos Deputados, dentre os membros do Conselho. 

§ 3º Regulamento disporá sobre o assessoramento técnico e administrativo 
ao CEDOS. 

Art. 9º Compete ao CEDOS: 

I - Quanto à informação sigilosa oriunda de comissões encerradas ou órgãos 
extintos: 

a) decidir sobre o acesso, de ofício ou mediante provocação; 

b) classificar ou rever a classificação, de ofício ou mediante provocação; 

c) prorrogar, uma única vez, o prazo de sigilo, quando classificada como 
ultrassecreta, sempre por prazo determinado, enquanto subsistirem as razões da 
classificação; 

d) reavaliar a classificação, de ofício ou mediante provocação, com vistas à 
desclassificação ou à redução do prazo de sigilo; 

e) impor restrição de acesso nos termos do art. 6º; 

II - decidir sobre informações produzidas no âmbito de sua competência, para 
fins de classificação em qualquer grau de sigilo; 

III - orientar as autoridades classificadoras quanto à classificação, 
desclassificação ou reavaliação de informações sigilosas; 

IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações classificadas e 
desclassificadas a ser disponibilizado no sítio oficial na Internet; 

V - deliberar sobre os casos omissos referentes à classificação e ao 
tratamento de informações sigilosas. 

Parágrafo único. O CEDOS disporá sobre seu regimento interno. 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 10. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente 
público: 
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I - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à 
informação sigilosa; 

II - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou 
para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 

III - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa 
para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros. 

§ 1º Atendidos os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, as condutas descritas neste artigo serão consideradas: 

I - passíveis das penalidades previstas no art. 10 do Código de Ética e Decoro 
Parlamentar, segundo os critérios nele estabelecidos; ou 

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas 
alterações, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com 
suspensão, segundo os critérios nela estabelecidos. 

§ 2º Pelas condutas descritas neste artigo, poderá o agente público 
responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nº 
1.079, de 10 de abril de 1950, e nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 11 As informações classificadas nos graus de reservado e confidencial, 
nos termos da Resolução 29, de 1993, conservar-se-ão assim classificadas até o 
decurso do prazo estabelecido neste diploma legal, ou até a sua desclassificação 
pela autoridade competente. 

Art. 12. Revoga-se a Resolução nº 29, de 1993. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Carta Cidadã de 1988 estabelece, dentre os princípios basilares da 
administração pública, em todas as esferas de governo, a publicidade de seus atos. 
Trata-se de princípio corolário do sistema republicano. Com efeito, deve a 
administração pública, sempre que não houver razões de força maior que a impeça, 
dar a mais ampla e irrestrita publicidade a seus atos. Seguindo este preceito, a 
imposição de sigilo ou restrição de acesso a documentos, dados ou outras 
informações produzidas ou sob a guarda das entidades e órgãos públicos deve, sob 
pena de ferir a Lei Maior, ser medida excepcionalíssima, carecedora de devida 
motivação. 

Neste cenário, o Congresso Nacional aprovou a Lei 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação, que regula o 
acesso à informação previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 
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37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. Este diploma legal estabelece as 
hipóteses em que a informação poderá ser classificada em grau de sigilo, os prazos 
máximos de restrição de acesso, as autoridades competentes para fazê-lo, dentre 
outros aspectos. À luz da diretriz constitucional, e observando as mesmas linhas 
seguidas pelo legislador da Lei de Acesso à Informação, este projeto de resolução 
objetiva adaptar à realidade da Câmara dos Deputados, o controle, o acesso, o 
tratamento, a proteção e a divulgação de informações sigilosas. 

Assim, o presente projeto de resolução estabelece quem são as autoridades, 
nas áreas legislativa e administrativa, com poderes para classificar a informação em 
grau de sigilo ou impor-lhe restrição de acesso, com observância à hierarquia e à 
independência funcional dos órgãos políticos da Casa. Estabelece, ainda, que o 
acesso, o tratamento e a divulgação de informação sigilosa ficarão restritos a 
servidor e a parlamentar em exercício que tenham necessidade de conhecê-la, e 
que sejam devidamente credenciados na forma de regulamento, sem prejuízo das 
atribuições dos agentes públicos autorizados por lei. Tal cuidado visa, em última 
ratio proteger o bem jurídico resguardado pelo sigilo. 

A par das hipóteses de classificação da informação em grau de sigilo, foram 
estabelecidos casos em que se restringirá o acesso à informação, também de forma 
motivada, com vistas à segurança institucional e à proteção do depoente e do 
denunciante. É o caso disciplinado no art. 6º. Este dispositivo visa albergar os casos 
em que a classificação em grau de sigilo não atende adequadamente a necessidade 
de proteção da informação. Cite-se, à guisa de exemplo, as plantas baixas, 
estruturais e de instalações de imóveis da Câmara dos Deputados. A divulgação 
destas informações teria o condão de por em grave risco a segurança da Casa. 
Trata-se de informações não passíveis de serem classificadas em grau de sigilo, 
pois foram produzidas há mais de 25 anos, prazo máximo do sigilo decorrente de 
classificação, que é sempre contado da data de produção da informação. Poder-se-
ia negar acesso a informações desta natureza, em caso de pedido de acesso, 
fundamentando a negatória em razões de segurança, porém, a positivação de tais 
hipóteses confere mais transparência e segurança jurídica para o cidadão e para a 
Câmara dos Deputados. Com relação ao depoente e ao denunciante, não são raros 
os casos em que as informações por eles prestadas, perante uma CPI, por exemplo, 
são tão comprometedoras a ponto de, passado o prazo do sigilo decorrente de 
eventual classificação, remanescer o risco a sua vida ou integridade física. Por tal 
razão, o sigilo das informações por eles prestadas, bem como da sua identificação, 
não deve se subordinar a um prazo certo. 

Trata, ainda, o presente projeto de resolução, da Comissão Especial de 
Documentos Sigilosos (CEDOS), órgão permanente e de caráter técnico que, na 
Câmara dos Deputados, faz às vezes da Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, de que trata o art. 35, § 1º da Lei de Acesso à Informação. 
Primeiramente, optou-se por alterar o nome da comissão para Conselho Especial de 
Documentos Sigilosos (CEDOS). Tal alteração deve-se ao fato de que, segundo os 
arts. 33 e 34 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), comissões 
especiais são espécies de comissões temporárias, cuja criação deve, 
necessariamente, subordinar-se às hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 34 do 
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RICD. A CEDOS não é de natureza temporária, tampouco sua criação se subsume 
às hipóteses regimentais. A alteração, portanto, é bem vinda, pois visa a corrigir este 
equívoco. 

Ainda, com vistas a cumprir os ditames da Lei de Acesso à Informação, 
ampliaram-se as atribuições da CEDOS em relação à Resolução nº 29, que a criou. 
Pela presente proposta, além de ter competência para decidir quanto a solicitações 
de acesso a informações sigilosas e quanto a cancelamento ou redução de prazos 
de sigilo, incumbe ao ora denominado Conselho Especial de Documentos Sigilosos 
classificar ou rever a classificação, de ofício ou mediante provocação; prorrogar o 
prazo de sigilo da informação classificada como ultrassecreta; impor restrição de 
acesso nos termos do art. 6º; decidir sobre informações produzidas no âmbito de 
sua competência, para fins de classificação em qualquer grau de sigilo; orientar as 
autoridades classificadoras quanto à classificação, desclassificação ou reavaliação 
de informações sigilosas; subsidiar a elaboração do rol anual de informações 
classificadas e desclassificadas a ser disponibilizado no sítio oficial na Internet; 
deliberar sobre os casos omissos referentes à classificação e ao tratamento de 
informações sigilosas, bem como proceder à reavaliação de que trata o art. 39 da Lei 
de Acesso à Informação. De outro lado, com o objetivo de respeitar a autonomia e a 
independência dos demais órgãos e autoridades da Câmara dos Deputados, bem 
como otimizar a atuação do Conselho, vinculou-se a sua jurisdição às informações 
produzidas ou acumuladas por órgãos extintos ou comissões encerradas. Este 
entendimento, que já vinha sendo adotado em função das disposições do Ato da 
Mesa nº 45, de 2012, permite ao CEDOS dedicar-se precipuamente ao vasto e 
sensível acervo produzido ao longo de sucessivas legislaturas pelas Comissões 
Parlamentares de Inquérito. 

Ciente de que a presente proposta aperfeiçoa a atuação transparente desta 
Casa, somando-se à Lei 12.527, de 2011, no regramento do direito fundamental à 
informação, e firme nas razões acima expostas, a Mesa submete este projeto de 
resolução à deliberação parlamentar, na expectativa da sua integral aprovação. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2014. 

 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
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LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
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remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
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pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Da Cultura 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e 

promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 

entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 

humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  
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V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 

e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 

possam:  

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 

nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 

internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros 

Estados e organismos internacionais;  

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 

País;  

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 

Armadas;  

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 

ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 

nacional;  

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 

estrangeiras e seus familiares; ou  

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 

fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  

 

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu 

teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser 

classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.  
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§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 

classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:  

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;  

II - secreta: 15 (quinze) anos; e  

III - reservada: 5 (cinco) anos.  

§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e 

Vice-Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como 

reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 

em caso de reeleição.  

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida como 

termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra 

antes do transcurso do prazo máximo de classificação.  

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o 

seu termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.  

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser 

observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, 

considerados:  

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 35. (VETADO).  

§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, 

no âmbito da administração pública federal, sobre o tratamento e a classificação de 

informações sigilosas e terá competência para:  

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e secreta 

esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação;  

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou 

mediante provocação de pessoa interessada, observado o disposto no art. 7o e demais 

dispositivos desta Lei; e  

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrassecreta, 

sempre por prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça 

externa à soberania nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às relações 

internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1º do art. 24.  

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação.  

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deverá ocorrer, no 

máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de 

documentos ultrassecretos ou secretos.  

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavaliação de 

Informações nos prazos previstos no § 3º implicará a desclassificação automática das 

informações.  
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§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da 

Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos para 

seus integrantes e demais disposições desta Lei.  

 

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou 

atos internacionais atenderá às normas e recomendações constantes desses instrumentos.  

 

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República, o Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por 

objetivos:  

I - promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de 

pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para tratamento de informações sigilosas; e  

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas provenientes 

de países ou organizações internacionais com os quais a República Federativa do Brasil tenha 

firmado tratado, acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo das 

atribuições do Ministério das Relações Exteriores e dos demais órgãos competentes.  

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, organização e 

funcionamento do NSC.  

 

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997, em 

relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de 

entidades governamentais ou de caráter público.  

 

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavaliação das 

informações classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo máximo de 2 (dois) anos, 

contado do termo inicial de vigência desta Lei.  

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no 

caput, deverá observar os prazos e condições previstos nesta Lei.  

§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista no caput 

poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 

observados os termos desta Lei.  

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será 

mantida a classificação da informação nos termos da legislação precedente.  

§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não reavaliadas 

no prazo previsto no caput serão consideradas, automaticamente, de acesso público.  

 

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente 

máximo de cada órgão ou entidade da administração pública federal direta e indireta 

designará autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo 

órgão ou entidade, exercer as seguintes atribuições:  

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de 

forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;  

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios 

periódicos sobre o seu cumprimento;  

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao 

aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto 

nesta Lei; e  
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IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto 

nesta Lei e seus regulamentos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

 

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 

por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento 

em caráter efetivo ou em comissão.  

 

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em 

lei.  

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o gozo dos direitos políticos;  

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  
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IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

 

Define os crimes de responsabilidade e 

regula o respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

 

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou 

contra o Procurador Geral da República.  

 

Art. 3º A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o processo e 

julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis de processo 

penal.  

 

Art. 4º São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentarem contra a Constituição Federal, e, especialmente, contra:   

I - A existência da União;  

II - O livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos poderes 

constitucionais dos Estados;  

III - O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;   

IV - A segurança interna do país;   

V - A probidade na administração;   

VI - A lei orçamentária;   

VII - A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;   

VIII - O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, artigo 89).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
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função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 
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Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Comissões Temporárias 

 

Art. 33. As Comissões Temporárias são:  

I - Especiais;  

II - de Inquérito;  

III - Externas.  

§ 1º As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for 

previsto no ato ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente por indicação 

dos Líderes, ou independentemente desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a 

Comissão, não se fizer a escolha.  

§ 2º Na constituição das Comissões Temporárias observar-se-á o rodízio entre as 

bancadas não contempladas, de tal forma que todos os Partidos ou Blocos Parlamentares 

possam fazer-se representar.  

§ 3º A participação do Deputado em Comissão Temporária cumprir-se-á sem 

prejuízo de suas funções em Comissões Permanentes.  

 

Subseção I 

Das Comissões Especiais 

 

Art. 34. As Comissões Especiais serão constituídas para dar parecer sobre:  

I - proposta de emenda à Constituição e projeto de código, casos em que sua 

organização e funcionamento obedecerão às normas fixadas nos Capítulos I e III, 

respectivamente, do Título VI;  

II - proposições que versarem matéria de competência de mais de três Comissões 

que devam pronunciar-se quanto ao mérito, por iniciativa do Presidente da Câmara, ou a 

requerimento de Líder ou de Presidente de Comissão interessada.  

§ 1º Pelo menos metade dos membros titulares da Comissão Especial referida no 

inciso II será constituída por membros titulares das Comissões Permanentes que deveriam ser 

chamadas a opinar sobre a proposição em causa.  

§ 2º Caberá à Comissão Especial o exame de admissibilidade e do mérito da 

proposição principal e das emendas que lhe forem apresentadas, observado o disposto no art. 

49 e no § 1º do art. 24.  

 

Subseção II 

Das Comissões Parlamentares de Inquérito 
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Art. 35. A Câmara dos Deputados, a requerimento de um terço de seus membros, 

instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração de fato determinado e por prazo 

certo, a qual terá poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros 

previstos em lei e neste Regimento.  

§ 1º Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a 

vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social do País, que estiver 

devidamente caracterizado no requerimento de constituição da Comissão.  

§ 2º Recebido o requerimento, o Presidente o mandará a publicação, desde que 

satisfeitos os requisitos regimentais; caso contrário, devolvê-lo-á ao Autor, cabendo desta 

decisão recurso para o Plenário, no prazo de cinco sessões, ouvida a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. (Parágrafo  com redação adaptada à Resolução nº 20, 

de 2004) 

§ 3º A Comissão, que poderá atuar também durante o recesso parlamentar, terá o 

prazo de cento e vinte dias, prorrogável por até metade, mediante deliberação do Plenário, 

para conclusão de seus trabalhos.  

§ 4º Não será criada Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estiverem 

funcionando pelo menos cinco na Câmara, salvo mediante projeto de resolução com o mesmo 

quorum de apresentação previsto no caput deste artigo.  

§ 5º A Comissão Parlamentar de Inquérito terá sua composição numérica indicada 

no requerimento ou projeto de criação.  

§ 6º Do ato de criação constarão a provisão de meios ou recursos administrativos, 

as condições organizacionais e o assessoramento necessários ao bom desempenho da 

Comissão, incumbindo à Mesa e à Administração da Casa o atendimento preferencial das 

providências que a Comissão solicitar.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 29, DE 1993 
 

Dispõe sobre documentos sigilosos, na Câmara 

dos Deputados.  

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução:  

 

Art. 1º Os documentos de natureza ostensiva e sigilosa produzidos ou recebidos 

pela Câmara dos Deputados, no exercício de suas funções parlamentares e administrativas, 

serão tratados na forma desta Resolução.  

§ 1º Ostensivo é o documento emitido, recebido ou apresentado que tramita e é 

arquivado sem qualquer marca de sigilo.  

§ 2º Sigiloso é qualquer material impresso, datilografado, gravado, informatizado, 

desenhado, manuscrito ou fotografado, classificado como tal e que deva ser de acesso restrito, 

por motivo de segurança e interesse da sociedade, do Estado ou do cidadão.  

 

Art. 2º Classificar é atribuir grau de sigilo a um documento, em virtude de seu 

conteúdo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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Art. 3º São graus de sigilo:  

I - secreto: para documentos que requeiram elevadas medidas de segurança e cujo 

teor ou características só possam ser do conhecimento de pessoas que, embora sem ligação 

íntima com seu conteúdo e manuseio, sejam autorizadas a deles tomarem conhecimento em 

razão do desempenho de cargo ou função;  

 II - confidencial: para documentos cujo conhecimento por pessoa não autorizada 

possa dificultar o trâmite e o desenvolvimento da ação administrativa ou ser prejudicial aos 

interesses nacionais, de entidades, ou de indivíduos;  

 III - reservado: para os documentos que não devam ser do conhecimento do 

público em geral, no interesse do serviço.  

 

Art. 4º Prazo de sigilo é o período durante o qual se veda o acesso à informação 

contida em documentos classificados.  

 § 1º Os prazos, variando conforme o grau de sigilo, são:  

 I - secreto: 15 anos;  

 II - confidencial: durante o trâmite do documento ou, após ultimado, 5 anos;  

 III - reservado: durante o trâmite do documento ou, após ultimado, 2 anos.  

 § 2º Os documentos médicos ficam automaticamente classificados como 

confidenciais.  

 § 3º Os documentos médicos de caráter pessoal relativos à sanidade física e 

mental permanecerão em sigilo pelo prazo de cem anos.  

 § 4º Vencido o prazo de sigilo o documento perderá esse caráter, passando a 

receber tratamento idêntico ao dos documentos ostensivos.  

 

Art. 5º Os documentos sigilosos produzidos pela Câmara dos Deputados terão os 

graus de sigilo atribuídos pelas seguintes autoridades:  

 I - secreto, confidencial e reservado - o Presidente da Câmara dos Deputados ou o 

presidente da comissão, em sessão ou reunião, ouvido o respectivo Plenário;  

 II - confidencial ou reservado - o Presidente da Câmara dos Deputados, membro 

da Mesa e o presidente de comissão;  

 III - reservado - o secretário-geral da Mesa e o diretor-geral.  

 

Art. 6º Os documentos mencionados no artigo anterior obedecerão aos seguintes 

critérios de classificação:  

 I - documentos oriundos de sessões plenárias secretas e de reuniões secretas de 

comissões, que tratem dos assuntos previstos no parágrafo único do art. 92 do Regimento 

Interno da Câmara (Resolução nº 17/89 ), são obrigatoriamente secretos;  

 II - documentos oriundos de sessão ou reunião secreta que deliberem sobre 

assuntos diversos dos incluídos no item anterior terão, no todo ou em parte, seu grau de sigilo 

mantido, reduzido ou cancelado, por deliberação do Plenário, ao término da sessão ou 

reunião;  

 III - documentos oriundos de reunião reservada poderão ser classificados como 

reservados, a juízo de comissão;  

 IV - a correspondência, os processos e demais documentos produzidos pelo 

presidente ou membro da Mesa e por presidentes de comissão poderão ser classificados como 

confidenciais ou reservados, e, pelo secretário-geral da Mesa e diretor-geral, como reservados.  
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Art. 7º Não se dará publicidade a informações e documentos oficiais recebidos 

como sigilosos pela Câmara dos Deputados, observado o grau e prazo de sigilo imposto pela 

fonte.  

 § 1º Os documentos entregues em sessão ou reunião secreta serão referenciados 

nas atas e autos respectivos e arquivados em separado dos demais documentos do conjunto 

que não tenham sido classificados, resguardado o sigilo imposto pela origem.  

 § 2º Os documentos de que trata este artigo terão tratamento individualizado, 

devendo ser preparados tantos invólucros quantos sejam os órgãos, entidades ou autoridades 

externas.  

 § 3º O inventário arquivístico desses documentos dará notícia de cada uma das 

peças documentais singulares e de seu exato local de arquivamento.  

 

Art. 8º O documento produzido ou recebido pela Câmara dos Deputados, 

classificado como sigiloso, deverá ser fechado em invólucro lacrado, marcado com o grau de 

sigilo, identificado, datado, rubricado e arquivado.  

 

Art. 9º Os invólucros lacrados serão rubricados:  

 I - pelos membros da Mesa, no caso de sessão secreta;  

 II - pelo presidente, pelo secretário e demais membros presentes, no caso de 

reunião secreta ou reservada das comissões;  

 III - pelo presidente e por dois secretários da Mesa, no caso de requerimento de 

informação de deputado;  

 IV - pelo presidente, pelo secretário e demais membros presentes, no caso de 

resposta a requerimento de informação de Comissão;  

 V - por quem os haja classificado, nos demais casos.  

 

Art. 10. Rubricados, os invólucros serão, de imediato, recolhidos ao Arquivo da 

Câmara dos Deputados.  

Parágrafo único. O Arquivo, ao receber documento sigiloso de origem externa 

sem o devido prazo de sigilo, registrará esse prazo, consultada a autoridade competente.  

 

Art. 11. Os documentos sigilosos serão guardados em cofres ou arquivos de 

segurança, separados dos demais documentos do conjunto que não tenham sido classificados.  

 

Art. 12. Poderão ter acesso a documento classificado, na vigência do prazo de 

sigilo:  

I - o parlamentar em exercício ou funcionário, em razão de ofício;  

II - Comissões Parlamentares de Inquérito e outras que, por resolução da Câmara 

dos Deputados, sejam investidas de igual poder;  

III - a Justiça, toda vez que requisitado.  

Parágrafo único. Toda pessoa que tomar conhecimento de documento ou assunto 

sigiloso fica responsável pela manutenção do sigilo.  

 

Art. 13. Os documentos que comprovem o cometimento de irregularidades e 

infrações poderão, nos termos da lei, ter seu sigilo cancelado.  
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Art. 14. No interesse de pesquisa, quando requerido, o prazo de sigilo poderá ser 

reduzido, se assim o admitir o órgão ou a autoridade que classificou o documento.  

 

Art. 15. Compete à Comissão Especial de Documentos Sigilosos decidir quanto a 

solicitações de acesso a informações sigilosas e quanto ao cancelamento ou redução de prazos 

de sigilo.  

§ 1º A comissão será constituída de três deputados indicados pelo Presidente da 

Câmara, a cada dois anos, e por dois assistentes: um assessor legislativo e o diretor do 

Arquivo da Câmara ou pessoa por ele indicada.  

§ 2º O assessor será indicado conforme sua especialização no assunto constante 

do documento em análise.  

§ 3º A comissão não desclassificará documento, sem consultar a autoridade ou 

órgão que o classificou.  

 

Art. 16. Os documentos sigilosos não poderão ser copiados sem prévia permissão 

da autoridade que lhes atribuiu o grau de sigilo.  

Parágrafo único. Qualquer reprodução de um documento sigiloso receberá a 

classificação correspondente à do original.  

 

Art. 17. O parlamentar que violar o sigilo de que trata esta resolução incorrerá nas 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 246 da Resolução n° 17 , de 1989, e, nos casos 

previstos no art. 5°, inciso V, da Constituição, obrigar-se-á à indenização à pessoa que teve 

seu interesse atingido, sem prejuízo de outras penalidades.  

 

Art. 18. O funcionário que violar ou der acesso irregular a documentos 

classificados sofrerá as penas da lei.  

 

Art. 19. Ocorrendo qualquer irregularidade que afete a segurança de documentos 

sigilosos, o responsável por sua guarda notificará a autoridade competente, que apurará a 

responsabilidade do ocorrido.  

 

Art. 20. Os casos omissos serão submetidos à Comissão Especial de Documentos 

Sigilosos.  

 

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara dos Deputados, 4 de março de 1993.  

 

INOCÊNCIO OLIVEIRA, 

Presidente.  
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RESOLUÇÃO Nº 25, DE 2001 
 

Institui o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados. 

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados é 

instituído na conformidade do texto anexo. 

Parágrafo único. As normas estabelecidas no Código de Ética e Decoro 

Parlamentar complementam o Regimento Interno e dele passam a fazer parte integrante. 

 

Art. 2º O § 3º do art. 240 e o art. 244 do Regimento Interno passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

"Art. 240. .......................................................................... 

.......................................................................................... 

 

§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, observadas as seguintes 

normas: .........................................................................................." (NR) 

 

 

"Art. 244. O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou 

que afete a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo 

disciplinar previstos no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá 

também as condutas puníveis." (NR) 

 

Art. 3º Revogam-se os artigos 245 a 248 do Regimento Interno da Câmara. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara dos Deputados, 10 de outubro de 2001. 

 

1 AÉCIO NEVES - PSDB - MG 

2 WALDIR PIRES - PT - BA 

3 JUTAHY JUNIOR - PSDB - BA 

4 BARBOSA NETO - PMDB - GO 

5 INOCÊNCIO OLIVEIRA - PFL - PE 

6 EFRAIM MORAIS - PFL - PB 

7 JOSÉ DIRCEU - PT - SP 

8 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - PSDB - SP 

9 WILSON SANTOS - PSDB - MT 

10 CIRO NOGUEIRA - PFL - PI 

11 BISPO RODRIGUES - PL - RJ 

12 PAULO ROCHA - PT - PA 
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13 MENDES RIBEIRO FILHO - PMDB - RS 

14 SEVERINO CAVALCANTI - PPB - PE 

15 ODELMO LEÃO - PPB - MG 

16 ARTHUR VIRGÍLIO - PSDB - AM 

17 INÁCIO ARRUDA - PCdoB - CE 

18 DE VELASCO - PSL - SP 

19 EDUARDO CAMPOS - PSB - PE 

20 WALTER PINHEIRO - PT - BA 

21 MIRO TEIXEIRA - PDT - RJ 

22 ROBERTO JEFFERSON - PTB - RJ 

23 JOÃO MENDES - PFL - RJ 

24 DOMICIANO CABRAL - PSDB - PB 

25 ARISTON ANDRADE - PFL – BA 

 

 

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DO PROCESSO DISCIPLINAR 

(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. São as seguintes as penalidades aplicáveis por conduta atentatória ou 

incompatível com o decoro parlamentar: 

I - censura, verbal ou escrita; 

II - suspensão de prerrogativas regimentais por até 6 (seis) meses; 

III - suspensão do exercício do mandato por até 6 (seis) meses; 

IV - perda de mandato. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

Parágrafo único. (Suprimido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 1° Na aplicação de qualquer sanção disciplinar prevista neste artigo serão 

considerados a na­tureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem 

para a Câmara dos Deputados e para o Congresso Nacional, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes do infrator. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 2° O Conselho de Ética e Decoro Parlamen­tar decidirá ou se manifestará, 

conforme o caso, pela aplicação da penalidade requerida na representação tida como 

procedente e pela aplicação de cominação mais grave ou, ainda, de cominação menos grave, 

con­forme os fatos efetivamente apurados no processo dis­ciplinar. (Parágrafo acrescido pela 

Resolução nº 2, de 2011) 

§ 3° Sem prejuízo da aplicação das penas descritas neste artigo, deverão ser 

integralmente ressarcidas ao erário as vantagens indevidas proveni­entes de recursos públicos 

utilizados em desconformi­dade com os preceitos deste Código, na forma de Ato da Mesa. 

(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

http://intranet2.camara.gov.br/legin/int/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-publicacaooriginal-132743-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/int/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-publicacaooriginal-132743-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/int/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-publicacaooriginal-132743-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/int/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-publicacaooriginal-132743-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/int/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-publicacaooriginal-132743-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/int/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-publicacaooriginal-132743-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/int/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-publicacaooriginal-132743-pl.html
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Art. 11. A censura verbal será aplicada pe­lo Presidente da Câmara dos 

Deputados, em sessão, ou de Comissão, durante suas reuniões, ao Deputado que incidir nas 

condutas descritas nos incisos I e II do art. 5°. 

Parágrafo único. Contra a aplicação da pe­nalidade prevista neste artigo, poderá o 

Deputado re­correr ao respectivo Plenário no prazo de 2 (dois) dias úteis. (Artigo com 

redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
ATO DA MESA Nº 45, DE 16/07/2012 

 

Dispõe sobre a aplicação, no âmbito da 

Câmara dos Deputados, da Lei de Acesso à 

Informação - Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, e dá outras providências.  

 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições 

regimentais resolve:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A aplicação, no âmbito da Câmara dos Deputados, da Lei de Acesso à 

Informação - Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, obedecerá ao disposto neste Ato.  

 

Art. 2º Para os efeitos deste Ato, considera-se:  

I - informação individualizada: referente a um elemento de determinado conjunto 

homogêneo (servidor, deputado, contrato, documento comprobatório de despesa, dentre 

outros), podendo ou não ser identificada, em função da proteção da informação sigilosa ou 

pessoal;  

II - informação agregada: resultante do agrupamento de informações 

individualizadas, segundo categorias de atributos, submetidas ou não a tratamento estatístico. 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E DE SUA DIVULGAÇÃO 

 

Art. 3º Cabe aos órgãos da Câmara dos Deputados, observado o disposto neste 

Ato e nas demais normas aplicáveis, assegurar a:  

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 

divulgação;  

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 

integridade; e  

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua 

disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.  

 

http://intranet2.camara.gov.br/legin/int/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-publicacaooriginal-132743-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/int/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-2-26-maio-2011-610743-publicacaooriginal-132743-pl.html
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Art. 4º O acesso à informação de que trata este Ato compreende, entre outros, os 

direitos de obter:  

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como 

sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados 

pela Câmara dos Deputados, transferidos ou não a seus arquivos;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


